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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

  

Portaria-SEI nº 454, de 24 de outubro de 2019  

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Campina Grande 

–  HUJB/UFCG,  filial  Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 2016, publicada no 

Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando os termos do art. 41, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve: 

Art.  1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente a aquisição de equipamentos 

para realização de Eletrocardiograma para a Unidade de Apoio Diagnóstico do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: Jeane Cleide Oliveira de Aquino Sarmento, SIAPE 2214426, 

II. Integrante Técnico: Wandemberg Sousa da Silva, SIAPE 1093791, 

III. Integrante Administrativo: Marcelino Moreira de Lima, SIAPE 3052989. 

Art.  3º  A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 


